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A Câmara Mrtnicipal de Congonhas, Estado cle 14inas Gerais, decre

ta e eu, Prefeito lviunÍcipa1 , sancÍono e promulgo a seguinte

lei:

Artigo lq Fica autori zada a filiação e contribuição do l,luni -

cÍpio de Congonhas à Associação 14ineira de llunicÍpios - AIYM.

Artigo 2a - As despesas decorrentes do cunprimento da presente

lei correrão à conta de dotação específica, criada atravás da abert-ura, no orçamento

do exercjcio de 1994, de crádito especial no valor necessário, que será encaminhado '

para aprovação do Legislativo l4unicipal .

Artigo 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta 1ei en

trará en vigor na data de sua public
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATI VA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Necessário é que o Município de Congonhas, mercô de seu pro-

gresso vertiginoso, sua projeção no seio das comunidades mineiras de mádio porte,

passe a integrar a Associação lr4ineira de I4unicípios, entidade que agrega, assiste

e represe,lta os interesses de centenas de municÍpios. "A união faz a força-, e,

dentro desse princípio nilenar, Congonhas não pode se furtar â integrar a associa

ção, buscando o seu fortalecimento e melhor, a representatividade iunto a tantos

órgãos das administraçóes Estadual e Federal . A filiação à AI4t4, sem clúvida, ó fa-

tor de fortalecimento para o Município de Congonhas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA
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CÂMARA MUNICIPAL DB CONGONHAS - MG

CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 07 de fevereiro de 1994

À
Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final -CIJR

Ref.: Projeto de Lei n9 111/93 queÁLrToRÍzA A nLIAÇÃo E CoNTRIBUIÇÀo IX)
MTIIUCIPIO DE CONGONIIAS A A§SOCIAÇAO MINEIRA DE MT]MCIPIOS - AMM.

PARECER

Tmta-se de aúonzação para frliação do Mumcipio a AMIú que é entidade no
âmbito estadusl tida como representrrte dos Municípios a ela filiados.

Como é assunto de rnteresse exclusivsnente local, não apresenta a proposi$o
nenhurn aspecto de ilegalidade e inconstitucionalidade.

Este é o nosso parecer, sÍrI.

N,l:-----kÀÀ§
ÀDRIANOMELILLO

PROCURADOR DO LEGI§LATTVO
oAB/tIG 57.723

CMC/maaro
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Câmara Municipal de Congonhas
- CIDADE DOS PROFETAS _
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AUToRTzA e ulleçÃo E coNTRrBUrÇÃo Do MuNrcipro oB
coNGoNHAs À essocnçÃo MTNETRA m rvruxrcipros -
AMM.

Artigo 19 - Fica autorizada a filiação e contribuigão do Município de

Congonhas à Associação Mineira de Municípios - AMM.

Artigo 29 - As despesas decorrentes do cumprimento da presente lei
côrrerão à conta de dotação específica, criada através da abertr.rra, no orçarnento do exercício de
1994, de credito especial no valor necessário, que será encamiúado para aprovação do Legislativo
Municipal.

Artigo 39 - Revogadas as disposi@es em contrário, esta lei entrará em ügor
na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos vinte e nove dias do mês de março de

mil novecentos e novsnta e quatro.

L

DEMÓSTENES DE SOUZA COSTA
Presidente

CMC/maaro
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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais. decreta:



I'l{l:l;lrl.l t,l(^ Mt,Nl('lltAl. l)lr ('( )N(;( )Nl l^Si - N4(i
('ll)^l)lr lX)S I'l(()l l:IAS

LI . No 1.970

^U'l'ontz^ ^ 
Fu.t^ÇÃo ri (;oN'In tnt,tÇÃo rx) t{r,Nt(;ipro t)li

coN(i()Nn^Íi À nssor;t^ÇÃo MINEIn^ t)ti Mt,Nt(:Ít,ros - 
^Mtt.

Â (lârnar.a Mrrrrir:i[)nl íle (,'onÍlôr]lras, nsl,arlo
r;rls, rlecrota e ou, l'Í'(]fcll.o Mrrni(-il)al,
Írr'()nllrIgo â sêqulnlr' lnl:

rlo ÍrI i nas Cc-
s anr: i on,r

Arl.ip,o 1a - Fi('ã nrrl.()r'17.^(lít ^ ll I iaçãr: ê c()rttril)ttl -
r..ão rlo Itrrrri<'íÍ)i() (le C:()nIloÍrllas à Asso.: I âÇãd Mlnê1r'a de Munlcípios- 

^Mtl 
.

Ât'1. i go 29 - 
^s 

(lest)esas decorrent.es (lo crtmpr j menl-í)

íli Ir.nsnnln Inl (:()rt.erão à contn rie rlot.ação êsl)ecí f ica, crlada aLrâ -
v/.s ,l,r ,rl)ol'lrrÍn, no í!r'!^anlenl.o (lo exer'(:íclo rle 19g4, (le L'réd, t() esl)eci -
lI ní' vil l,,r' rrecessár'l(), que será erreaml r)hã(lí) nâra npr,rvação (lo l,eÃisla
I ivo I'lnnicilrnl.

Âr'l, ip,o 3e - RêvogâdÂs as disposlçoes em contrârio,es
I a lpl errl r'rrt'á .nr vigí)r' na (lata de sua pul)l lcação.

l'r'o í ê I t.rrra tttrit'ip;rI (le (l()ngonlrâs r aos trlrrLa (li âs;

, t,, ,ln tnrt t'ço rln nt Inover' ll s ê nr)vên l.a ê (luâ t ro.

t-(
íyl 

.ti 
e r

'lt re f
e

t
(-' i ra lrlt]Íl1.(| ia

ei () llun lc I [)a I

E;,,,
Ârrge I u rl l) I gnír l.;rro

Íiec rc Lár I o lrlu (: l pn I rla Fazerrda

pn^(..^ pRIjS|l)t:N : t:trnt tS(.1|J:K ltr - lÍil. ]lt-tIxt - l:^X ?ll-17.tít - (l:p 16.tít.t,rxr{t - ( ()N(í)Nll^S - Nl(;

I


